
 

Carta – Circular n° 542 de 02 de janeiro de 1981 

CARTA-CIRCULAR N° 542 

Documento normativo revogado pela Carta-Circular 701, de 29/12/1981. 

Aos Bancos de Investimento e Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimento 

Comunicamos que, de acordo com o disposto no item 3 da Circular n° 591, de 

22.12.1980, deverão ser encaminhados ao Banco Central/Departamento de Fiscalização do 

Mercado de Capitais, até o dia 20 do corrente mês, os anexos mapas, contendo a programação do 

crescimento das aplicações neste exercício. 

2.Aludidos documentos poderio ser entregues diretamente às Representações 

Regionais deste Departamento onde se situar a sede da instituição informante. 

3. Considerando a sazonalidade da demanda de crédito, os bancos de investimento 

deverão programar o crescimento máximo de 5% (cinco por cento) no primeiro trimestre de 

1981. 

4. O acompanhamento das operações de que se trata será efetuado, concomitante-

mente pelo saldo apurado nos balancetes mensais e em cada sexta-feira, mediante informação 

prestada, até a terça-feira seguinte, em documento subscrito pelo diretor responsável, observada 

a forma de cálculo prevista nos mapas apensos. 

D.O.U. 08.01.81 

 03.02.81 

Brasília (DF), 02 de janeiro de 1981 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

DO MERCADO DE CAPITAIS 

Deli Borges – CHEFE 

 

Este texto não substitui o publicado do DOU e no Sisbacen. 

Anexo à Carta-Circular n° 542, de 02.01.81 

BANCOS DE INVESTIMENTO 

APLICAÇÕES 

(Res. 669 e Circ. 591) 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=c_circ&ano=1981&numero=0701
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